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Prefeitura Municipal de Uauá
Portaria

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

ERRATA A PORTARIA Nº 96 DE 20 DE OUTUBRO DE 2023 

 
O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, torna publica a seguinte ERRATA: 

 

Art. 1º No corpo do Art. 1º da Portaria nº 96 de 20 de outubro de 2023, considerando a 

existência de erros na tabela de indicação dos servidores / porcentagem de gratificação 

GEAPS, publica-se esta errata com os valores devidamente corrigidos em anexo.  
 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 23 de outubro de 2023. 

 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 96 DE 20 DE OUTUBRO DE 2023 
 
Dispõe sobre a concessão de gratificação de estimulo 

a atividade profissional - GEAP, ano base 2019, e dá 

outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município e; 

CONSIDERANDO o quanto dispõe os arts. 92 da Lei Municipal n.º 431/2010 (Estatuto do 

Magistério) e 60 da Lei Municipal n.º 432/2010 (Plano de Carreira do Magistério): 

 

RESOLVE 

 
Art. 1º Fica concedida a gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional (GEAP) 

aos servidores abaixo relacionados: 

 

MATRICULA NOME PERCENTUAL 
102471 ALDENEIDE GONÇALVES DA SILVA  5% 
102850 ANA KATIA DA SILVA 10% 
102821 ELIANA CARDOSO MOURA GONÇALVES 15% 
100453 ELIVANIA FERREIRA DIAS 10% 
102856 EDINALVA SANTOS MORAIS 10% 
100349 FRANCILENE DE SOUZA GOMES FERREIRA 15% 
100535 IRACI CAVALCANTE 5% 
102832 JOSEFA DE JESUS SILVA GONÇALVES 5% 
101800 LUCICLEIDE GONÇALVES DE OLIVEIRA 10% 
100451 MARILENE FERREIRA CARVALHO 15% 
100517 MARIA ROSANIA SANTANA SILVA 10% 
102627 MARLENE DE SOUZA NEVES 15% 
101692 MARLENE DE SOUZA NEVES 15% 
102899 SAULO JOSE DE ANDRADE COSTA 15% 
100324 SILVONEI GONÇALVES DOS SANTOS 10% 
102888 SIMONE BATISTA DOS SANTOS LIMA 3% 
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Parágrafo Único - A gratificação de estímulo ao aperfeiçoamento profissional (GEAP) de 

que trata este ato administrativo tem como base o ano de 2019. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, em 20 de 

outubro de 2023. 

 

 
Marcos Henrique Lobo Rosa 

Prefeito Municipal 
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